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RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
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1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0248-11/07

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. TRANSPORTE DE
MERCADORIAS DE TERCEIROS SEM A CORRESPONDENTE
NOTA FISCAL. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Constatado o
transporte de mercadorias de terceiros, remetidas via
SEDEX, desacompanhadas de documentação fiscal, é
legal a exigência do imposto do detentor das
mercadorias em situação irregular, atribuindo-se-lhe a
condição de responsável solidário. Não acatada a
preliminar de nulidade. Recurso NÃO PROVIDO. Decisão
unânime.

RELATÓRIO

Trata o presente Recurso Voluntário do enfrentamento a Decisão, relativa ao Auto de Infração
lavrado em 29/11/2006 pela fiscalização do trânsito de mercadorias, exigindo por responsabilidade
solidária, o ICMS no valor de R$481,78, acrescido da multa de 100%, em decorrência do autuado
transportar mercadorias desacompanhadas de documento fiscal, conforme Termo de Apreensão
141219.

O autuado, às fls. 18/40, através de advogados legalmente habilitados, argüindo preliminares
prejudiciais do mérito da ação fiscal, pois estaria amparada pela imunidade tributária. Aduz a
inobservância das normas estabelecidas no Protocolo ICM 23/88. Disse que o fisco, apesar de ter
identificado perfeitamente o destinatário da mercadoria apreendida, lavrou o Auto de Infração
em nome da ECT. No entanto, de acordo com o supramencionado protocolo, regulador das
normas de fiscalização envolvendo a ECT, tal procedimento está equivocado. O que aquele prevê,
nesta situação, é a emissão de Termo de Apreensão em 3 vias, destinando-se a primeira ao
remetente ou ao destinatário do bem, a segunda à ECT e a terceira ao fisco. Alega ilegitimidade
passiva dos correios.

Salienta que à ECT não pode ser dispensado o mesmo tratamento dado às empresas
transportadoras, pois o serviço postal não é transporte, e, por conseguinte, não é uma
transportadora.

Os ilustres julgadores assim se manifestam acerca o feito “Trata-se de Auto de Infração lavrado
para exigir o ICMS por responsabilidade solidária da ECT, pelo fato de terem sido encontradas
mercadorias em suas dependências sem documento fiscal.

Inicialmente afasto a preliminar de nulidade suscitada pelo sujeito passivo, tendo em vista
que o Auto de Infração e o Termo de Apreensão estão revestidos das formalidades legais,
inclusive em relação ao § 1°, da Cláusula Segunda, do Protocolo ICM 23/88. De igual modo
não pode ser acolhida a alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que a responsabilidade
por solidariedade encontra-se disciplina na legislação do ICMS, sendo no RICMS/97 tratada no
artigo 39. Também não se observando qualquer erro ou vício que possa decretar a sua
nulidade, em conformidade com o disposto no art. 18, do RPAF/99.

Em relação à argüição de inconstitucionalidade, ressalto que o art. 167, I, do RPAF/99, exclui da
competência dos órgãos julgadores a declaração da mesma.
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No presente caso, o que está em discussão não é a imunidade tributária ou o imposto sobre
serviço de transporte, pois o Auto de Infração teve por objetivo exigir o ICMS por
responsabilidade solidária, do autuado que transportava ou detinha mercadoria sem nota
fiscal.
Por sua vez, a Lei nº 6.538/78, citada diversas vezes pela defesa, que disciplina a prestação de
serviço postal, estabelece o seguinte:

“Art 10 - Não constitui violação do sigilo da correspondência postal a abertura de carta:
-----

II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;
Parágrafo único - nos casos dos incisos II e III a abertura será feita obrigatoriamente
na presença do remetente ou do destinatário.”

Cabe enfatizar que o Conselho de Fazenda Estadual, através das Juntas e Câmaras de
Julgamento fiscal, nos julgamentos dos litígios decorrentes de lançamento tributário, tem
firmado o entendimento que a ECT é solidariamente responsável pelo pagamento do imposto e
demais acréscimos legais, devidos pelo contribuinte de direito, assim como qualquer pessoa
física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para comercialização ou simples
entrega desacompanhadas da documentação exigível ou com documentação fiscal inidônea.
O RICMS/97, invocando as determinações contidas no art. 6º da Lei nº 7.014/96, nos casos de
responsabilidade por solidariedade, respaldado no art. 5° da Lei Complementar nº 87/96,
expressa:

“Art. 39. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto e demais
acréscimos legais devidos pelo contribuinte de direito:

I - os transportadores em relação às mercadorias:
-----
d) que aceitarem para transporte ou que conduzirem sem documentação fiscal
comprobatória de sua procedência ou destino, ou acompanhadas de documentação
fiscal inidônea;

[...]
V - qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para
comercialização, industrialização ou simples entrega desacompanhadas da
documentação fiscal exigível ou com documentação fiscal inidônea.”

Portanto, mesmo que o autuado não pudesse ser considerado transportador, estaria obrigado
ao pagamento do imposto, em razão de responsabilidade solidária, face à regra insculpida
no inciso V do artigo 39 do RICMS/97 acima transcrito”.

E proferem julgamento pela Procedência da autuação.

Em sede de Recurso Voluntário, o advogado representante do recorrente, repete basicamente as
mesmas argumentações vistas na inicial, e que em resumo são as alegações seguintes;

1. Não observadas as determinações contidas no Protocolo ICM 23/88 para a lavratura do Termo
de Apreensão, a firmá-lo contra a ECT;

2. Sendo a ECT Empresa Pública da Administração Federal não pode ser igualada aos  milhares
de transportadores particulares existentes no país, pois o serviço postal não é transporte e, por
conseguinte, o autuado não é empresa transportadora;

3. O autuado goza de imunidade tributária, de acordo com o estatuído no artigo 150, inciso VI,
alínea “a”, da Constituição Federal de 1988. Cita o entendimento de diversos juristas a respeito
do conceito de empresa pública.
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Argumenta, ainda, que cabe exclusivamente à União legislar sobre o serviço postal, cuja definição
foi oferecida pela Lei nº 6.538/78, em seu artigo 7º, como “o recebimento, expedição, transporte e
entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas”.

Alega que os serviços de recebimento, expedição, transporte e entrega de valores e encomendas,
exercidos pela União através dele, por força do estabelecido no artigo 9º da Lei nº 6.538/78, não
estão compreendidos no regime de monopólio, podendo ser prestados por particulares. Todavia, o
fato de não serem exclusivos, não lhes retira o caráter de serviço público, tendo em vista o
disposto no artigo 7º da citada Lei nº 6.538/78 e seu § 3º, sendo as correspondências, valores e
encomendas, objetos postais e não, mercadorias.

Afirma que o Decreto-Lei nº 509/69 e a Lei nº 6.538/78 foram recepcionados pela Carta Magna de
1988, o que é corroborado pela alteração feita em seu artigo 173 pela Emenda Constitucional nº
19/98. Conclui que goza de imunidade tributária, não podendo ter seu patrimônio diminuído por
qualquer tipo de imposto, por ser patrimônio da União. Ademais, não pode ter seus serviços
onerados tributariamente, por serem de competência exclusiva da União.

Advoga a tese de que a atividade desenvolvida nunca poderá ser confundida com o serviço de
transporte executado por particulares, já que existem regras rígidas, ditadas pela lei, que delimitam
seu campo de atuação. Ademais, o serviço postal é muito mais complexo que o simples transporte,
já que oferece segurança, inviolabilidade do objeto postal, universalidade e confiabilidade
garantidos pela União. Dessa forma, o serviço de SEDEX, reembolso postal e encomenda normal
(modalidade encomendas) incute, em seu conceito, a realização de transporte, o que acontece
também com as cartas, vales postais, telegramas e demais objetos postais, mas não pode ser
definido como serviço de transporte, já que é apenas uma atividade meio sem a qual seria
impossível cumprir a sua finalidade legal – prestar serviço postal a toda a coletividade.

Diz, ainda, que não pode ser considerado responsável tributário pelo recolhimento do ICMS sobre
serviço de transporte de objetos postais, mesmo que seja de encomenda, nem há que se falar em
ausência de emissão de nota fiscal para serviço imune.

Cita a jurisprudência dos Tribunais Federais e o entendimento esposado pela Secretaria da
Fazenda do Paraná para demonstrar que não pode haver incidência do ICMS sobre o serviço postal,
pois ele não pode ser confundido com serviço de transporte de cargas. Sustenta que o lançamento
tributário deve acatar a Norma padrão regida pela CF/88, e citando Roque Carrazza, Elizabeth
Nazar Carrazza e Amílcar Falcão, destaca a rigidez com que é feita a distribuição de competências
no sistema tributário brasileiro.
Finaliza alegando que as normas constitucionais e infraconstitucionais exigem que haja exata
adequação do fato à norma, sem o que não se configura a hipótese de incidência e a insistência na
cobrança desse tributo configura flagrante inconstitucionalidade. Por último, lembra que o artigo
11 da Lei nº 6.538/78 determina que “os objetos postais pertencem ao remetente até sua entrega a
quem de direito”, sendo inegável que os sujeitos da relação tributária, no caso, são o Estado da
Bahia e o destinatário e/ou o remetente do SEDEX.

Concluiu solicitando pelo Provimento do Recurso Voluntário, que sejam acolhidas as nulidades
argüidas, para que seja declarado insubsistente o Auto de Infração.

Manifestação expressa pela ilustre procuradora, representante da PGE/PROFIS, Dra. Maria Dulce
Baleeiro Costa, em seu Parecer, opina pelo Não Provimento do Recurso Voluntário, ressaltando
que a matéria já é de conhecimento desta Casa, pelo  que reitera os termos  dos Pareceres
anteriores, dos quais tece as seguintes considerações:

1. A ECT tem natureza jurídica de empresa pública. Aduz que o art. 173 da Constituição Federal
prevê equiparação da empresa pública às empresas privadas no que tange ao regime jurídico e
aos privilégios fiscais.

2. A imunidade tributária recíproca, consagrada no art. 150, VI, a da Carta Magna, apenas cinge-
se ao patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos da Federação e às autarquias e
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fundações, desde que instituídas e mantidas pelo Poder público e exclusivamente no que se
refere ao patrimônio, renda ou serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou dela
decorrentes. Assim, empresas públicas, em razão de sua natureza privada, não possuem
privilégios de qualquer espécie, portanto, não gozam da imunidade tributária consagrada na
Lei Maior. Neste sentido, o art. 12 do Decreto Lei nº. 509/69 encontra-se derrogado pela
Constituição Federal em vigor, pois não foi recepcionado pela mesma em razão da sua
incompatibilidade com os preceitos constitucionais vigentes.

3. Quanto à responsabilidade tributária do autuado, salienta que o art. 6º, III, “d”, da Lei nº.
7.014/96 atribui responsabilidade tributária aos transportadores em relação às mercadorias que
conduzirem sem documentação fiscal comprobatória de sua procedência ou destino, ou
acompanhadas de documentação inidônea. Ressalta que no momento que a ECT transporta
mercadorias desacompanhadas de nota fiscal ou com nota fiscal inidônea é, por força de Lei
Complementar (art. 5º da LC 87/96), responsabilizada pelo pagamento do tributo devido pelo
contribuinte originário. Salienta que o inciso IV do art. 6º da Lei do ICMS vai mais além e
atribui a qualquer pessoa física ou jurídica, responsabilidade tributária em relação às
mercadorias que detiver para entrega desacompanhadas de documentação fiscal.

4. Ressalta que o RICMS, ao tratar no Capítulo VI acerca das rotinas de controle e fiscalização de
mercadorias objeto de serviço postal, prevê no § 4º do art. 410, a necessidade de constar na
embalagem das encomendas nacionais que contenham mercadorias, sendo o remetente
contribuinte do ICMS, o número da nota fiscal respectiva. Logo, a ECT ao não exigir que
constasse a nota fiscal da mercadoria a ser transportada via postal, foi corretamente autuada
como responsável pelo pagamento do tributo ora exigido.

5. Destaca por oportuno, que a DITRI já se posicionou a respeito da matéria em apreço, exarando
Parecer, concluindo pela responsabilidade tributária da ECT, enquanto prestadora de serviço
de transporte de mercadorias, na hipótese de promover a circulação de mercadoria
desacompanhada de documentação fiscal ou sendo esta inidônea.

VOTO

Preliminarmente afasto o pedido suscitado pelo sujeito passivo, tendo em vista que o Termo de
Apreensão nº 141219, que dá base à autuação, atende às formalidades requeridas pelo Protocolo
ICM 23/88 (citado pelo autuado, porém já revogado pelo Protocolo ICMS 32/01), realçando que
durante a ação fiscal as vias do referido termo tiveram a destinação prevista naquele protocolo:
uma foi entregue à ECT, outra acompanhou as mercadorias apreendidas até o depósito da
IFMT/Metro para ser entregue ao destinatário ou ao remetente e a última foi anexada ao processo.
Não obstante destaco ainda não se incluir na competência deste CONSEF a declaração de
inconstitucionalidade, nos termos do art. 167, I do RPAF/99.

De forma oposta à afirmativa do autuado, consta do citado Termo de Apreensão a identificação
do remetente e do destinatário das mercadorias objeto da autuação, entretanto é atribuída a
responsabilidade solidária pelo pagamento do imposto à ECT, dado terem sido encontradas
mercadorias em suas dependências desacompanhadas de documento fiscal, com fundamento no
art. 201, I, combinado com o art. 39, I, “d”, do RICMS/97, descabendo a argüição de nulidade por ter
sido identificada a ECT como autuada e não o remetente e/ou o destinatário.

O impugnante argumentou gozar da imunidade prevista no artigo 150, VI da Constituição Federal
de 1988 e que, desta forma, não poderia ter sido apontado como sujeito passivo da relação
tributária. Destaco que a alegada imunidade do sujeito passivo, diz respeito tão-somente à
vedação da instituição de impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos
tributantes e somente é extensiva às suas autarquias e fundações.

Restam, assim, afastados os pedidos de nulidade apresentados pelo recorrente, considerando,
ademais, que o procedimento fiscal não violou as regras contidas no artigo 18, IV, “a”, do
RPAF/99, haja vista que a infração foi descrita de forma clara, estando fundamentada no Termo de
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Apreensão, que embasou a acusação fiscal, determinando com segurança a infração e o infrator.
Destaque-se que o recorrente, no exercício do seu direito de ampla defesa e do contraditório,
apresentou impugnação, demonstrando ter pleno conhecimento dos fatos arrolados na acusação
fiscal que originou a lavratura do presente Auto de Infração.

Não possível de acolhimento o requerimento do autuado baseado no art. 42, § 7º, da Lei 7.014/96,
para cancelamento da multa aplicada, considerando que esse dispositivo legal se refere aos casos
de atribuição de penalidade por descumprimento de obrigação acessória que não impliquem em
falta de pagamento do ICMS, que não é o fulcro do caso em tela.

No mérito, constato que o autuado não trouxe nenhuma prova de existência de qualquer equívoco
no lançamento efetivado pelo autuante, o qual caracteriza a infração de forma detalhada.

Observo que a ECT não é autarquia, nem fundação, e sim, uma empresa pública. E, assim sendo,
após a Constituição Federal de 1988, está sujeita às mesmas regras das empresas privadas, tanto em
relação ao regime jurídico em que deve ser constituída, quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários, ao arrimo do art. 173, § 1º da Constituição Federal.

A Lei n° 7.014/96 cuida da responsabilidade solidária no art. 6°, tratando de normas endereçadas a
todas as pessoas passíveis de atribuição de responsabilidade solidária.

O Estado da Bahia, juntamente com as demais unidades da Federação, firmou com a ECT o
Protocolo ICM 23/88 e os Protocolos ICMS 15/95 e 32/01, sendo que este último revogou os
anteriores.

O entendimento deste CONSEF é de que, embora a prestação de serviços postais não possa ser
confundida com o serviço de transporte de carga, no presente Auto de Infração não se está a
exigir o ICMS sobre tais serviços postais. O lançamento tributário atribui à ECT a condição de
responsável por solidariedade, exigindo o pagamento do imposto, pelo fato de a encomenda, ,
estar sendo transportada desacompanhada da documentação fiscal correspondente.

O RICMS/97 trata das determinações contidas no art. 39, I, “d”, V, §3º e §4º, para os casos de
responsabilidade por solidariedade. E o art. 410-A do Regulamento estabelece as rotinas a serem
seguidas pela fiscalização estadual na verificação das remessas postais, inclusive pela ECT.

Concluo, portanto, mesmo que o autuado não pudesse ser considerado transportador, estaria
obrigado ao pagamento do imposto, em razão de responsabilidade solidária, em face da regra
insculpida no inciso V do artigo 39 do RICMS/97, acima transcrito.

Voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário apresentado.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 148593.0101/06-5, lavrado contra
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, devendo ser intimado o recorrente
para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$481,78, acrescido da multa de 100%, prevista
no art. 42, IV, “a”, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 10 de julho de 2007.

DENISE MARA ANDRADE BARBOSA – PRESIDENTE

OSWALDO IGNÁCIO AMADOR - RELATOR

SYLVIA MARIA AMOÊDO CAVALCANTE - REPR DA PGE/PROFIS


